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Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Peticionamento Intermediário - Primeiro Grau

Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WEB1.20.01410659-0 em 27/08/2020 13:13:35.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
: 0244881-38.2020.8.06.0001
: WEB1.20.01410659-0
: Contestação
: Seguro
: 27/08/2020 13:13:35

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2746312_CONTESTACAO_01 - 1-11.pdf

: SUBSTABELECIMENTO_SUPERVISAO_2018 - 1-2.pdf

: 2746312_CONTESTACAO_Anexo_02 - 1-16.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Ceará
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS ANTONIO MOREIRA SOARES FILHO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00288-7

CONTA: 000000024062-1

Nr. Autenticação
BRADESCO0503202005000000000023700288000000024062253125  PAGO
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te et

Reclamada:

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S.A.

Data:

27/11/2019 15:12:33

Segurado:

MARCOS ANTONIO MOREIRA SOARES FILHO
UF:

CEARÁ

CPF/CNPJ:

057.396.783-07

E-mail:

denuncieaki123@gmail.com

Telefone:

(85) 98870-1298

Endereço:

RUA BARÃO DO RIO BRANCO 1779
Bairro:

CENTRO

CEP:

60.025-060
Cidade:

FORTALEZA

Assunto:

Seguro (inclusive VGBL)/DPVAT/Invalidez/Negativa de indenização

Descrição sucinta dos fatos que geraram a sua insatisfação:

Venho através desta reclamação, relatar insatisfação para com a SEGURADORA LÍDER.
Foi cadastrado processo de invalidez sob sinistro 3190/634419, onde foi enviado toda
documentação exigida pela Seguradora Líder para o recebimento da indenização,
acontece que a mesma veio negar o processo sem ao mesmo avaliar ,negaram por base
em documentação médica, sendo que dependo do SUS e de unidades públicas, onde
obtive atendimento, os quais se recusam em fornecer um laudo atestando o grau de
minha lesão, com alegação de ser função de um perito. Portando na qualidade de
segurado, em que a LEI Nº 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 com sua redação
alterada pela Lei nº 11.945, de 2009 e pela Lei nº 11.482, de 2007), dispõe sobre a
indenização do SEGURO OBRIGATÓRIO de DANOS PESSOAIS causados por veículos
automotores, em que no seu Art. 3o e § 1o , preceitua que as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como TOTAL ou
PARCIAL, em que no meu caso, encontro-me com sequelas devido este acidente, estando
até hoje com dificuldades de movimentação devido esta lesão. SOLICITO que seja
agendado de perícia médica, para devido pagamento referente a sequelas que fiquei em
decorrência deste acidente, pois na qualidade de assegurado tenho direito, para não
haver necessidade de uma interposição de um processo administrativo ou litígio judicial.

O SAC da empresa foi acionado?

Sim

Dados do reclamante

Formas de contato

Dados da denúncia

Tipo Número

Documentos

Encaminhamentos Atendente Data

E-mail enviado para ouvidoria@seguradoralider.com.br
Texto:
Senhor (a) Ouvidor (a),

Considerando os termos da Resolução CNSP N.º 279,
de 30 de janeiro de 2013, requeremos analisar o
pleito, abaixo, e responder diretamente ao interessado,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de recebimento desta comunicação.

Solicitamos, ainda, que, no caso de insatisfação do

27/11/2019 15:12:33

BRASIL
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reclamante com a resposta dessa Ouvidoria, seja
indicada a possibilidade de formalização de denúncia à
Susep.

Para acessar os dados da sua reclamação, Clique aqui

Atenciosamente
Barra GovBr














